
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 495 de 13 de dezembro de 2023.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, !J""'1"""ltn Municipal Santa Cruz
da Paulo, no uso das

RESOLVE:-

TEIXEIRA LIRA,
janeiro de 2024,

Artigo r - a LENIRA
regulamentares a partir de 09 de janeiro de 2024 a 28 de

01 de a 31 de 2023.

correrão portaria,

publicação, revogadasas
Artigo 3°

::>Dl:ISICUtlS em contrário.
entrará em vigor na data de sua

dezembro 2023.

~RVIO"')tRANHADE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

IDO DELINARDI


